
PARECER Nº 1929/2007 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0544/07. 
Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do nobre Vereador Carlos Apolinário, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de telas protetoras nas bocas de lobo 
para impedir o ingresso no sistema de escoamento de águas pluviais de lixo e detritos. 
Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do projeto. 
Com efeito, segundo disposto no art. 30, I, da Constituição Federal: 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local”. 
Nesse diapasão, a Lei Orgânica do Município reza: 
“Art. 13. Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o especificado 
no artigo 14, dispor sobre matérias de competência do Município, especialmente: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local”. 
A propositura encontra fundamento ainda no art. 37, caput, da Lei Orgânica do 
Município, segundo o qual a iniciativa de leis cabe a qualquer membro ou comissão 
permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 
Ademais, contém a proposta normas gerais atinentes ao modo de prestação de um 
serviço público, qual seja, a realização e manutenção da limpeza pública, previstas nos 
incisos II e III do ar. 125 da Lei Orgânica. 
No tocante à aplicação aos loteamentos particulares, o projeto tem amparo legal em 
razão do poder de polícia do Município, incidente sobre todos os assuntos de interesse 
local, notadamente sobre as atividades urbanas que interessam ao bem-estar da 
coletividade e à vida da cidade. 
Sobre o tema vale transcrever a lição de Hely Lopes Meirelles: 
“Para esse policiamento deve o Município indicar o proceder da administração, 
regulamentar a fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas por lei. Nessa 
regulamentação se inclui a fixação de horário de comércio em geral e das 
diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, bem como o modo de 
apresentação das mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público. Tal poder é 
inerente ao Município para a ordenação da vida urbana, nas suas exigências de 
segurança, higiene e bem-estar da coletividade" (in "Direito Municipal Brasileiro", 7ª 
ed., pág. 373, grifo nosso). 
A matéria está sujeita ao quórum de maioria absoluta dos membros da Câmara para 
deliberação, conforme disposto no art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica. 
Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 
                               
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 12/12/07 
João Antonio – Presidente 
Agnaldo Timóteo 
Claudete Alves 
Farhat 
Jooji Hato 
                               
VOTO VENCIDO DO RELATOR VEREADOR TIÃO FARIAS DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI 
Nº0544/07 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Carlos Apolinário, que visa 
dispor sobre a obrigatoriedade de instalação de telas protetoras nas bocas de lobo para 
impedir o ingresso de lixos e detritos no sistema de escoamento de águas pluviais. 
Em que pesem os meritórios propósitos de seu autor, o projeto não reúne condições de 
prosperar, uma vez que obriga o Executivo a realizar ato concreto de governo, 
violando o princípio da independência e harmonia entre os Poderes. 



Além disso a propositura implicará na atribuição de novas funções a órgãos do 
Executivo,  interferindo na própria administração municipal, e, portanto, competência 
exclusiva do Executivo nos termos do art. 37, § 2º, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município. 
 
Com efeito, somente o Prefeito, como administrador-chefe do Município (arts. 56 e 69, 
II da LOM),  é quem tem condições de aferir os recursos, órgãos ou servidores que 
poderá disponibilizar para a realização de tais ou quais obras públicas. Como ensina 
Hely Lopes Meirelles, "a execução das obras e serviços públicos está sujeita, portanto, 
em toda a sua plenitude, à direção do Prefeito, sem interferência da Câmara, tanto no 
que se refere às atividades internas das repartições da Prefeitura (serviços 
burocráticos e técnicos) quanto às atividades externas (obras e serviços públicos) que 
o Município realiza e põe à disposição da coletividade". Mais do que isso, compete ao 
Prefeito não somente executar, mas planejar as obras da Municipalidade, "idealizar 
realizações, analisando, ponderando os elementos necessários à sua econômica e 
eficiente execução, dentro do esquema geral da administração" (in "Direito Municipal 
Brasileiro", Ed. Malheiros, 6ª ed., págs. 552/553). 
Por fim o projeto viola ainda o disposto no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 
“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias”. 
Ante o exposto somos, 
PELA ILEGALIDADE. 
 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 12/12/07 
João Antonio – Presidente (contrário) 
Tião Farias – Relator 
Agnaldo Timóteo (contrário) 
Carlos A. Bezerra Jr. (contrário) 
Claudete Alves (contrário) 
Farhat (contrário) 
Jooji Hato (contrário) 


